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LEI N. 118. DE 16 DE JUNHO DE 1998. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ~lUNICIPAL A CELEBRAR 
CONVENIO COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PARA A IMPLANTAÇAO DO 
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO - PRODEC 

J~ ADIRSON PACHECO. Prefe~to Municipal de Espí
rito Santo do Turvo. Estado de ~ Paulo. usando de suas atr~bu~
Çbes legais. fa= saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Munic~pal autor~zado 
a celebrar Conv~nios e Termos Adit~vos com a Ca~ .. a Econôm~ca Fe
deral. objetivando a implantaç~o e o desenvolvimento do PRODEC
PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO. 

Artigo 2Q - Para cumprimento do disposto no artigo 1°. 
fica o Poder Executivo autor~zado: 

I - A receber repasses financeiros e/ou cess'ào de uso 
de bens patrimoniais; 

II - Abrir crédito suplementar ou especial dO orçamen
to. nos valores liberados pelos ajustes, até os limites previstos 
na Lei Orçamentária. 

Artiqo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publica~o. re~ogadas as disposiç~es em contrár~o. 

P.M. Espírito Santo do Turvo, 16 de junho de 1998. 
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